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T E NFORMAÇÕE 

   

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, com amparo no  art.  245 e 
seguintes do Código Regimental desta Casa, REQUEREM a Vossa Excelência, após ciência ao 
Plenário, que sejam dispensados os interstícios regulamentares para tramitação do Projeto de Lei 
no 68/2018, que "Revoga a Lei n° 1.888, de 24 de outubro de 2008, que "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a efetuar transferências a Instituições Privadas", em face às seguintes 
motivações: 

O Governo do Estado do Espírito Santo e/ou o Tribunal de Justiça até a presente data não se 
manifestaram quanto o interesse de edificar no local o Fórum, o prédio da Promotoria e o Cartório 
Eleitoral, então o Município pretende utilizar a área para outras finalidades em prol do 
desenvolvimento e ações do Poder Público. 

Diante disso, urge que esta egrégia Casa, conceda a matéria urgência especial em sua tramitação. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2019. 

Rua Ivan Luiz Barcelos, 104 - Bairro Glória - Caixa Postal 55 - CEP 29780-000 - São gabriel da Palha - ES 
Fone/Fax: (27) 3727-2252 - www.camarasgp.es.gov.br  I  camara@camarasgp.es.gov.br  - CNP 27.554.914/0001-50  27.554.914/0001-50 


	Page 1

